
 
Promotoria de Justiça da Comarca de Buenos Aires/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça, no
uso  das  atribuições  conferidas  pelos  artigos  127 e  129 da  Constituição  da
República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV,
da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e
coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da
República; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº 164/2017
do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do
Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões
fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da
melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância  pública  ou  do  respeito  aos
interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como
instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que  a  saúde  é  um  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas  sociais  e  econômicas que visem a redução do
risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art.
196, da CF) 

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao novo
coronavírus pela Organização Mundial  de Saúde-  OMS, em 11 de março de
2020,  assim  como  a  Declaração  de  emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também da OMS;

CONSIDERANDO a  decretação  de  calamidade  pública  pelo  Governo  Federal
(Decreto  Legislativo  n°  6  de  20  de  março  de  2020)  e  a  decretação  de
calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco  (Decreto Legislativo
Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);



CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos poderes
da União,  dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá aos
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência,
nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade exige do
agente público comportamento sempre objetivo, neutro e imparcial, imune aos
liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso difuso do
público  às  informações  relativas  às  atividades  do  Estado,  conferindo
transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu controle interno e
externo;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  (Lei  das  Licitações  e  Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação destina-se
a  garantir  a  isonomia  e  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração,  compreendendo  este  princípio  não  apenas  a  escolha  da
proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor se ajusta e satisfaz
ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a situação de menor custo
(preço) e maior benefício (qualidade) para a Administração;

CONSIDERANDO os  princípios  da  economicidade e  da  prevalência  e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os contratos
administrativos, determinando, o primeiro, que a Administração Pública adote
soluções de forma mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão
dos recursos públicos, e, o segundo, que a prática dos atos administrativos
tenham sempre  por  finalidade  a  consecução  de  um resultado  de  interesse
público,  do qual  não  tem o agente  público  a  liberdade de dispor,  vez  que
decorre explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº 13.979, de
06 de fevereiro de 2020,  alterado pela  Medida Provisória  n°  929 de 20 de
março  de  2020,  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  coronavírus;  e,
notadamente, acerca da dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive  de  engenharia,  e  insumos  destinados  ao  enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus;

CONSIDERANDO que  a  referida  modalidade excepcional  de  contratação por
dispensa  de  licitação  não  exime  a  Administração  Pública  de  zelar  pelos



princípios  da  Supremacia  e  o  da  Indisponibilidade  do  Interesse  Público;
mediante obtenção da proposta mais vantajosa, correta execução contratual e
devida publicidade dos atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a contratação direta,
impõe-se  à  Administração  Pública  a  instauração  de  prévio  processo
administrativo,  com  a  justificativa  da  escolha  do  contratado,  bem como  a
comprovação da economicidade do preço praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a obediência aos
princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como ímprobos e exemplificados na Lei
Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para aquisição de
bens,  serviços,  inclusive  de  engenharia,  e  insumos  destinados  ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente  do  coronavírus,  assim  como  ineficiência  no  planejamento,
monitoramento  e  fiscalização  dos  contratos  decorrentes  poderá  ensejar
prejuízo ao Patrimônio Público e  acarretar a apuração de responsabilidade a
quem deu causa, com consequente enquadramento nas sanções previstas na
Lei nº 8429/92;

RESOLVE: 

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Buenos Aires/PE,

1)  que  na  formalização  de  contratos  administrativos  destinados  ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente  do coronavírus utilize  o  Sistema de Registro  de  Preços,  quando
cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes, conforme o art. 15, inciso
II, da Lei Federal 8.666/931, regulamentado, no âmbito estadual, pelo Decreto
n° 42.530/152. 

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de Preços e
justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da Lei Federal

1. Lei nº 8666/93 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão II - ser processadas
através  de  sistema  de  registro  de  preços; § 3o O  sistema  de  registro  de  preços  será
regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições: I - seleção feita mediante concorrência

2. Decreto Estadual 42.530/2015 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito
da administração direta e indireta do Estado de Pernambuco, previsto no art.  15 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do processo administrativo
correspondente;
3)  Atente  que,  nos  termos  do  art.  4º  –  E,  §  1º,  da  Lei  nº  13.979/2020,  a
apresentação  de  projeto  básico  simplificado  ou  termo  de  referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V  -  critérios  de  medição  e  pagamento;  (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes  parâmetros:  (Incluído  pela  Medida  Provisória  nº  926,  de
2020)
a)  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal;  (Incluído  pela  Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c)  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo;  (Incluído
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de contratação
apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação dos preços
durante a situação de calamidade pública, observar que é possível efetuar a
contratação, desde que seja devidamente justificado, conforme o art. 4°E, § 3º,
da Lei Federal 13.979/2020;

5)  Que  adote  as  medidas  fiscalizatórias  necessárias  à  garantia  da  correta
execução contratual, dentre as quais a designação individualizada de gestores
e/ou fiscais de contratos;



6)  Que promova a  ampla publicidade dos procedimentos  de dispensa e da
execução  dos  correlatos  contratos,  notadamente  pela  imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do
art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,  o prazo contratual,  o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos
prescritos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7)  Que  empregue  todos  os  esforços  necessários,  circunscritos  as  suas
atribuições,  para  cumprir  e  fazer  cumprir  as  determinações  oriundas  do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco; 

8)  Que  promova  a  adequada  e  imediata  divulgação  da  presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura Municipal  de
Buenos Aires e no sítio eletrônico da Prefeitura de Buenos Aires/PE;

A  presente  Recomendação  dá  ciência  e  constitui  em  mora  o  destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas as
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Por  fim,  encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho  Superior  do
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Buenos Aires, 19 de maio de 2020. 

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Promotora de Justiça 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.979-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
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		2020-05-22T15:16:05-0300
	Maria José mendonça de Holanda Queiroz




